
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PREPSITURA DE

Torre de aiguntoe

LOTE CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD. V. DE REFERÊNCIA]VALOR TOTAL
CRITÉRIO

PARTICIPAÇÃO
SEMAS

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
os PESSOAS, com AR
CONDICIONADO, MOTORIZAÇÃO
MÍNIMA 4.0, COMBUSTÍVEL DIESEL,
POTÊNCIA 171 CV, CÂMBIO
AUTOMÁTICO 05 MARCHAS, TRAÇÃO)
axa, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CINCO)
DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS NOS
05 ACENTOS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME
ITERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO}
EDITAL.

12 MES! R$ 14.392,41 R$ 172.708,92
Ampla

concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
OS PORTAS, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO
DE SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS
ICONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO
EDITAL 01.

12 MÊS) R$6.120,50 R$ 73.446,00
Ampla

concorrência

0003

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
ÍTIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM|
los PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO}
DE SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO

12 ns R$ 6.120,50 R$ 73.446,00
Ampla

concorrência

esmane,/ Se Mo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS

PELO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME

TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO
EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
RODOVIÁRIO TIPO CONVENCIONAL,

SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 35 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, SEM ARI
ICONDICIONADO, POTÊNCIA MÍNIMA]

230 CV - 240 CV, TRAÇÃO 4X2,
DIREÇÃO MECÂNICA, CINCO DE a Ampla

SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, AMES) nSMMaDa Sá R$H177:942,60 concorrência

CONTENDO TODOS os)
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E

RO DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS DE|
SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE,
[CONFORME TERMO DE REFERENCIA E

NEXOS AO EDITAL.

VALOR TOTAL: ( Quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e quarenta e três reais e

cinquenta e dois centavos).

0004

RS 497.543,52

VALOR TOTAL: (Quatro milhões, duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e sete reais e doze R$ 4.231.407,12

centavos)

VALOR TOTAL GERAL: (Seis milhões, quinhentos e noventa mil, novecentos e treze reais e R$ 6.590.913,12

doze centavos)

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

we Davinópolis - MA, 03 de junho de 2025.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Davinópolis

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade

orçamentária e rubrica para registro de preços para

eventual e futura contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de veículos automotores e máquinas

pesadas, de interesse das secretarias municipais.

Senhor Contador,

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos necessários ao custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 120501/2025, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos automotores e máquinas pesadas.

A contratação em referência visa atender diversas Secretarias Municipais, incluindo, mas não se

limitando à:

* Secretaria Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transportes

* Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

e Secretaria Municipal de Saúde

e Secretaria Municipal de Educação

* Secretaria Municipal de Assistência Social

e Secretaria Municipal de Esporte, Desporto e Lazer

* Secretaria Municipal de Gabinete Civil

O valor total estimado da presente demanda será consolidado com base nas informações constantes

no Estudo Técnico Preliminar, considerando as quantidades e tipos de veículos e equipamentos previstos para

cada secretaria participante.
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ESTADO DO MARANHAO aurea N
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Davinépoljs

GABINETE DO PREFEITO inca lawimtenerer

Encaminhamos, para tanto, os autos do processo administrativo acima mencionado, para análise e

manifestação quanto à existência de recursos orçamentários e à devida classificação funcional-programática

da despesa.

Na certeza de contar com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de elevada

estima e consideração.

xO Davinópolis - MA, 02 de junho de 2025.i

LUIZ NILDO ALÊNCARDE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

CNPJ: 01.616.269/0001-60

Ofício n.º 14/2025/SMFGO/DCT

Ao Sr.
Luíz Nildo Alencar de Lima
Secretário Municipal de Administração
Município de Davinópolis/MA

Assunto: Dotação Orçamentária

Informo que existe dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 120501/2025, cujo objeto é o registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos automotores
e máquinas pesadas, conforme abaixo:

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL:
15.122.2001.2088.0000 —
TRANSPORTES : aay
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UTURA E TRANSPORTES |

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2010.0000 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS: EM GERAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE —— PESSOA JURÍDICA -

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.2001.2046.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00. OUTROS — DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — —
12.122.2001.2021,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO CA
22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.2001.2061.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESPORTO E LAZER
27.122.2001.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES,
DESPORTO E LAZER
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ane]Cis Mey
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

CNPJ: 01.616.269/0001-60

01. GABINETE DO PREFEITO é
04.122.2001.2005.0000 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

) de 2025.

JOSIMAR SOUSA — Essessosa areas rn nin mr
0U=14121957000109, CN=JOSIMAR SOUSA PEREIRA:80553630385.

PEREIRA:60553630385=.......Data:
“Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

Josimar Sousa Pereira
Contador Responsável
CRC N.º MA-016201/0
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o
2. ESPECIFICA

2.1.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

O presente Termo de Referência visa o Registro de preços para contratação de empresa para a
futura e eventual prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas para atender as
necessidades das secretarias municipais., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
O custo estimado total da contratação é de R$ 6.590,913,12 (Seis milhões, quinhentos e noventa
reais, novecentos e treze reais e doze centavos) conforme custos unitários descritos na tabela
abaixo.

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS

LOTE| CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD. V. DE
REFERÊNCIAVALOR TOTAL CRITÉRIO

PARTICIPAÇÃO
0001 SINFRA

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PÁ
(CARREGADEIRA, UM MIL E
OITOCENTAS HORAS (1800), SOBRE
PNEUS: SEM OPERADOR, MOTOR]
MÍNIMO DE 105 HP, CAPACIDADE
MÍNIMA NA CAÇAMBA DE 1,91 M3,
ALTURA MÍNIMA DE DESPEJO 2,50 M,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
ANEXOS AO EDITAL.

1.800 h R$ 311,67 R$ 561.006,00 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DEI
ESTEIRA, UM MIL E OITOCENTAS|
HORAS (1800): SEM OPERADOR,
POTÊNCIA MÍNIMA VOLANTE DE 170)
HP / 127 KW, MOTOR DIESEL, 4
TEMPOS, ARREFECIDO A AGUA, 06|
CILINDROS EM LINHA, INJEÇÃO
DIRETA DE COMBUSTÍVEL.
EMBREAGEM EM BANHO DE ÓLEO DE
DISCOS MÚLTIPLOS. TRANSMISSÃO)
IDE ENGRENAGENS HELICOIDAIS COM!
PELO MENOS 05 (CINCO) MARCHAS
IAVANTES E 04 (QUATRO) MARCHAS Al
RÉ. SUSPENSÃO TIPO OSCILANTE,
ARMAÇÃO DE ESTEIRA TIPO SEÇÃO
EM CAIXA, CONSTRUÍDA EM AÇO,

1.800h R$ 300,00 R$ 540.000,00
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

IROLETES DE LUBRIFICAÇÃO
PERMANENTE E SAPATAS PADRÃO DE
GARRAS SIMPLES. PESO OPRAC. MIN.
13.000 KG, EXCLUÍDA A LÂMINA.
LÂMINA DE INCLINAÇÃO E
ANGULAÇÃO HIDRÁULICA NOS
QUATRO SENTIDOS, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
BASCULANTE TRUCK 6X2, SEMI
MOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA DE|
[12 M3, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
(06 CILINDROS, CAIX DE CÂMBIO COM,
INO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE E|
01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DE|
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR]
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO]
EDITAL 01.

12 MÊS R$ 20.420,00 R$ 245.100,00
Ampla

concorrência

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
BASCULANTE TRUCK 6X2, SEMI
IMOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA DE|
12 M3, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
(06 CILINDROS, CAIX DE CÂMBIO COM,
INO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE |
(01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DE
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO)
EDITAL 02.

12 MES R$ 20.420,00 R$ 245.100,00 Ampla
concorrência

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO)
IBASCULANTE TRUCK 6X2, SEMI
IMOTORISTA, CAPACIDADE MINIMA DE|
[12 M3, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
(06 CILINDROS, CAIX DE CÂMBIO COM,
INO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE E|
01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DE|
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR]
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO]
EDITAL 03.

12 MES R$ 20.420,00 R$ 245.100,00
Ampla

concorrência
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHAO|
PIPA (SEM MOTORISTA). CAMINHÃO;
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA
DE MOTOR 156 CV A 2.300 RPM,
[TORQUE MÍNIMO DE 56,1 KGFM ATÉ|
[1.600 RPM, SISTEMA DE INJEÇÃO)
ELETRÔNICA DE 4 (QUATRO)
CILINDROS EM LINHA, CAIXA DEI
MUDANÇA COM 5 MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, FREIOS DE SERVIÇO A AR|
COMPRIMIDO DE DOIS CIRCUITOS,
INAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS,
PNEUS RADIAIS , 215/75 R17,5,
EMBREAGEM COM ACIONAMENTO
HIDRÁULICO, COM TORQUE MÍNIMO]
DE 56,1 KGFM, TANQUE DE

~ [COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE
[150 LITROS, CINTO DE TRÊS PONTA,
PESO BRUTO TOTAL (PBT) MÁXIMO DEI
8.300 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DE|
CARGA ÚTIL MAIS EQUIPAMENTO DE
5.110 KG.PIPA: EQUIPADO COM
TANQUE PARA CAMINHÃO COMI
[CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 10.000]
LITROS, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,
PINTADO INTERNO E EXTERNAMENTE
COM TINTA ANTI CORROSIVA,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E
ANEXOS AO EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
PIPA (SEM MOTORISTA). CAMINHÃO:
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA
DE MOTOR 156 CV A 2.300 RPM,
TORQUE MÍNIMO DE 56,1 KGFM ATÉ
1.600 RPM, SISTEMA DE INJEÇÃO)

Ww ELETRÔNICA DE 4 (QUATRO)
CILINDROS EM LINHA, CAIXA DEI
MUDANÇA COM 5 MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, FREIOS DE SERVIÇO A ARI

0007 [COMPRIMIDO DE DOIS CIRCUITOS, 12 MÊS | R$ 21.800,00 | R$ 261.600,00 oncsmranaia
INAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS,
PNEUS RADIAIS , 215/75 R17,5,
EMBREAGEM COM ACIONAMENTO
HIDRÁULICO, COM TORQUE MÍNIMO
DE 56,1 KGFM, TANQUE DE
[COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE|
150 LITROS, CINTO DE TRÊS PONTA,
PESO BRUTO TOTAL (PBT) MÁXIMO DE
8.300 KG, CAPACIDADE MINIMA DE|
CARGA ÚTIL MAIS EQUIPAMENTO DE|
5.110 KG.PIPA: EQUIPADO COM

Ampla
concorrência

0006 12 MES | R$ 21.800,00 | R$ 261.600,00

Ampla
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

[ ANQUE PARA CAMINHÃO COM
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 10.000)
LITROS, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,
PINTADO INTERNO E EXTERNAMENTE
COM TINTA ANTI CORROSIVA,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E
ANEXOS AO EDITAL 02.

VALOR TOTAL: (Dois milhões trezentos e cinquenta e nove mil quinhentos e seis reais) R$ 2.359.506,00

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PRReSITURA DS

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

V. DE CRITÉRIOLOTE| CÓDIGO PI Te . deRODUTO MARCA | QTD. REFERÊNCIA VALOR TOTAL em CIPAÇÃO
0002 SINFRA

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
ICAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM JAR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADEI Ampla

- 0001 |PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA 12 MÊS| R$ 14.392,41 |R$ 172.708,02 conicorrêndia
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
(OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EMI
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE|
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO|
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO]
[CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE|

~ 0002 PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA 12 MÊS| R$ 14.392,41 |R$ 172.708,02 concorrência
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EMI
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE|
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO|
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO)
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
(CAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM

0003 |MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA 12 MÊS| R$ 8.556,98 |R$ 102.683,78 concorrência
DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DEI

Ampla

Ampla

E TETENTS

(o) ç kay
oP o

a
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PRRDRITURA DE

EGURANÇA, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO!
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS EI
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM
MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA]
DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DE
SEGURANÇA, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE|
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO)
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

12 MÊS R$ 8.556,98 R$ 102.683,78
Ampla

concorrê:icia

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
[CAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM
MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA
DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DE
SEGURANÇA, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
[CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE|
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO)
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 03.

12 MÊS R$ 8.556,98 R$ 102.683,78 Ampla
concorrência

doze centavos)
VALOR TOTAL: (Seiscentos e cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e

R$ 653.469,12

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

LOTE | CÓDIGO PRODUTO MARCA| QTD. V. DE
REFERENCIAVALOR TOTAL

CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO

0003 GABINETE

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
los PESSOAS, com ARI
CONDICIONADO, MOTORIZAÇÃO)
MÍNIMA 4.0, COMBUSTÍVEL DIESEL,
POTÊNCIA 171 CV, CÂMBIO
AUTOMÁTICO 05 MARCHAS, TRAÇÃO
uxa, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
[CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CINCO|
DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS NOS
(05 ACENTOS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

centavos)
VALOR TOTAL: (Cento e setenta e dois mil setecentos e oito reais e noventa e dois

R$ 172.708,92]

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br

Pagina 7 de 30



ESTADO DO MARANHAO wwarwivswa. we
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Davinópo! js

V. DE CRITÉRIOLOTE| CÓDIGO PRODUTO . ”MARCA QTD. REFERÊNCIA | VALOR TOTAL PARTICIPAÇÃO0004 ESPORTE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UM,
VEÍCULO POR UM PERIODO DE 12
MESES,TIPO CAMINHONETE CABINE
DUPLA, SEM MOTORISTA,
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, COMI
AR CONDICIONADO, MOTORIZACAO|
MÍNIMA 4.0, COMBUSTÍVEL DIESEL,
POTÊNCIA 171 CV, CÂMBIO
AUTOMÁTICO 05 MARCHAS, TRAÇÃO)
4x4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
[CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CINCO|

~ DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTAS NOS
(0S ACENTOS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS VIGENTE DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE|
TRÂNSITO, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

VALOR TOTAL: (Cento e setenta e dois mil setecentos e oito reais e noventa e dois
centavos).

Ampla0001 Amei
concorrência

12 MÊS| R$ 14.392,41 | R$ 172.708,92

R$ 172.708,92

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

OTE| CÓDIGO PRODUTO MARCA] QTD. |V. DE REFERÊNCIA VALOR TOTAL| CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO005 ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
CAMINHÃO CARROCERIA 3/4, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DEI
[CARGA DE 3.000 KG, COM MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 HP, CÂMBIO)
MANUAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM AR|
CONDICIONADO, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 100 LITROS, EIXO TRASEIRO)
DUPLO, RODAGEM SIMPLES DIANTEIRA E|
DUPLA TRASEIRA, CABINE SIMPLES COM
CAPACIDADE PARA 03 PESSOAS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS

há OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM|
VIGOR DO (CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO|
BRASILEIRO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO
EDITAL.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ICAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE|
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE

“— | 0002 PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA 12MÊS| R$14.39241 |R$ 172.708,92
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
[OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EMI
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE|
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME TERMO
IDE REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEMI
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,

Ampla
concorrência

0001 12MÊS| R$ 15.856,66 |R$ 190.279,92

Ampla
concorrência

Ampla
3 concorrência

12MÊsS| R$14.39241 [RS 172.708,92

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www .davinopolis.ma.gov.br
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CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS)
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE|
PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
[OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE|
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME TERMO)
DE REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM 05)

~ PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS,
ICOM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DEI
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS

0004 [OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EMI 12MÊs) R$6.120,50 | R$ 73.446,00
VIGOR DO CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE|
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO|
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO|
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

Ampla
concorrência

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM 05)
PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS,
ICOM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DEI
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,

~~ CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
0005 [OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM 12MÊS| R$6.120,50 | RS 73.446,00

VIGOR DO CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO|
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

Ampla
concorrência

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ, COM
IMOTORIZACAO MÍNIMA 3.0;
[COMBUSTÍVEL DIESEL; CABINE SIMPLES;
TRAÇÃO 4X2; CAPACIDADE DE CARGA
LÍQUIDA MÍNIMA DE 5.000 KG; BAÚ
FECHADO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE
6,0 METROS DE COMPRIMENTO X 2,3
METROS DE LARGURA X 2,3 METROS DEI

Ampla0006
Riconcorrência

12MÊS| R$ 16.000,00 |R$ 192.000,00

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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LTURA; EQUIPADO COM DIREÇÃO)
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; FREIOS ABS;
TRAVAS ELÉTRICAS; VIDROS ELÉTRICOS;
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,
QUE ATENDA À LEGISLAÇÃO NACIONAL
DE TRÂNSITO, BEM COMO ÀS NORMAS
DE EQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DEI
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS
PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO
MECÂNICO PERMANENTE E CORRETIVA|
POR CONTA DA CONTRATADA, COM
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS E
MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E SEMI
COMBUSTIVEL, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

/ALOR TOTAL: (Oitocentos e setenta e quatro mil quinhentos e oitenta e nove reais e
setenta e seis centavos).~— RS 874.589,76

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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PREFEITURA Of
li ONS ss

iguntas

LOTE C6DIGO PRODUTO MARCA QTD. V. DE
REFERENCIAVALOR TOTAL CRITERIO

PARTICIPACAO0006 SEMED

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHÃO CARROCERIA 3/4,
SEM — MOTORISTA, —CAPACIDADE|
MÍNIMA DE CARGA DE 3.000 KG, COM|
MOTOR DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE
135 HP, CÂMBIO MANUAL, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, com AR
CONDICIONADO, TANQUE DE
[COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 100 LITROS, EIXO
TRASEIRO DUPLO, RODAGEM SIMPLES)
DIANTEIRA E DUPLA TRASEIRA, CABINE
SIMPLES COM CAPACIDADE PARA 03
PESSOAS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL.

12 MÊS R$ 15.856,66 R$ 190.279,92 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
[TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
05 PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL
ICOM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
NOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO|
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS)R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0003
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
[TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA,

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

Porm

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www .davinopolis.ma.gov.br
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/05 PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 1711
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL
ICOM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
INOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS)
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO|
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO!
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
(05 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 6.120,50

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
(05 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
[CONFORME NORMA EM VIGOR DO!
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

12 MÊS R$ 6.120,50

0006 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
[TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM

12 MÊS R$ 6.120,50

|R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

AmplR$ 73.446,00 me.
concorrência

Ampl
RS 73.446,00 e.

concorrência

enteSAM nte o>

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PRRPRITURA of

(05 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05|
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 03.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
RODOVIÁRIO TIPO CONVENCIONAL,

— SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 35 LUGARES, POLTRONAS)
RECLINÁVEIS, SEM AR
CONDICIONADO, POTÊNCIA MÍNIMA
230 CV - 240 CV, TRAÇÃO 4x2,
DIREÇÃO MECÂNICA, CINCO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS,
CONTENDO TODOS Os,
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E
DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS DE
SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO|
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE,
[CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
IANEXOS AO EDITAL.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO]
TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES,
SEM MOTORISTA, TRAÇÃO 4x2,
[CARROCERIA DE MADEIRA,
CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 1.000)

a, KG, CINTO DE SEGURANÇA,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO]
VIGENTE, PARA TRANSPORTE DEI
MATERIAIS E FERRAMENTAS 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES,
SEM MOTORISTA, TRAÇÃO 4x2,

0009 |CARROCERIA DE MADEIRA, 12 MÊS) R$8.556,98 | R$ 102.683,76
[CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 1.000)
KG, CINTO DE SEGURANÇA,
[CONTENDO TODOS os

Ampla0007
meconcorréncia

12 MES| R$ 14.828,55 | R$ 177.942,60

Ampla0008
concorrência

12 MÊS) R$8.556,98 | R$ 102.683,76

Ampla
concorrência

qanenta
e "=or A
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PREFEITURA DE

Terra

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO!
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, PARA TRANSPORTE DEI
MATERIAIS E FERRAMENTAS 02.

VALOR TOTAL: (Um milhão cento e trinta e nove mil trezentos e quarenta e cinco reais e R$ 1.139.345,88
oitenta e oito centavos)
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[Love C6DIGO PRODUTO MARCA | arp. | ___¥: DE CRITÉRIOR aro REFERÊNCIA VALOR TOTAL PARTICIPAÇÃO0007 SEMUS
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO]
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
(0S PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL]
COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|

= NOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO|
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR,
TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15)
PASSAGEIROS, MOTOR DO VEÍCULO:
MÍNIMO DE 155 CV A DIESEL;
CILINDROS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO);
INJEÇÃO: ELETRÔNICA; PESO BRUTO)
DE NO MÍNIMO DE 5300 KG. CARGA El
CARROCERIA: 8.000KG DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS: 3.950 MILÍMETROS TIPO

No DE CÂMBIO: MANUAL. NÚMERO DE
MARCHAS: MÍNIMO DE 06 (SEIS);
SENDO OS (CINCO) A FRENTE E 01]
(UMA) À RÉ. TRAÇÃO: 4 X 2. SISTEMA

Ampla0001
—concorréncia

12 MÊS| R$ 14.392,41 |R$ 172.708,92

: . |0002 |DE FREIO: COM AS CARACTERÍSTICAS) 12 MES| R$ 16.726,67 |R$ 200.720,04 sie a
DA LINHA DE PRODUÇÃO NORMAL.
SUSPENSÃO: com AS
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DEI
PRODUÇÃO NORMAL. DIREÇÃO;
HIDRÁULICA. RODAS E PNEUS: COM AS
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DEI
PRODUÇÃO NORMAL, QUE ATENDA À
LEGISLAÇÃO NACIONAL DE TRÂNSITO,
BEM COMO ÀS NORMAS DE
FQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS,
PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO]
MECÂNICO PERMANENTE
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PRevRITURA OF
Dawimépoli

CORRETIVA POR CONTA DA
CONTRATADA, com
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS)
E MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTIVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL 01.

0003

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR,
TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15|
PASSAGEIROS, MOTOR DO VEÍCULO:
MÍNIMO DE 155 CV A DIESEL;
CILINDROS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO);
INJEÇÃO: ELETRÔNICA; PESO BRUTO)
DE NO MÍNIMO DE 5300 KG. CARGA E
CARROCERIA: 8.000KG DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS: 3.950 MILÍMETROS TIPO|
DE CÂMBIO: MANUAL. NÚMERO DE
MARCHAS: MÍNIMO DE 06 (SEIS);
SENDO OS (CINCO) À FRENTE E 01
(UMA) À RÉ. TRAÇÃO: 4 X 2. SISTEMA
DE FREIO: COM AS CARACTERÍSTICAS)
DA LINHA DE PRODUÇÃO NORMAL.
SUSPENSÃO: com AS
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DEI
PRODUÇÃO NORMAL. DIREÇÃO;
HIDRÁULICA. RODAS E PNEUS: COM AS|
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DE
PRODUÇÃO NORMAL, QUE ATENDA À
LEGISLAÇÃO NACIONAL DE TRÂNSITO,
BEM COMO AS NORMAS DE
EQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS)
PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO
MECÂNICO PERMANENTE E
CORRETIVA POR CONTA DA
CONTRATADA, com
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS)
E MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTIVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO)
EDITAL 02.

12 MÊS R$ 16.726,67 R$ 200.720,04 Ampla
concorrência

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM|
(0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
[CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)

12 MÊS

CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS|

R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

3

+

nópoljs

eonente zaeonente zaSa
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INORMAS DE SEGURANGA EXIGIDAS|
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM|
(05 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS|
CONFORME NORMA EM VIGOR DO!

” CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

VALOR TOTAL: (Setecentos e vinte e um mil e quarenta e um reais) R$ 721.041,00

Ampla0005
Paconcorréncia

12 MES| R$ 6.120,50 | R$ 73.446,00
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LOTE CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD. V. DE REFERÊNCIAVALOR TOTAL CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO0008 SEMAS

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
(05 PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 40,
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
[1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL!
(COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS
INOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO|
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO]
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COMI
(0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05]
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

0003

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
(0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os)
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00
Ampla

concorrência
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CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
RODOVIÁRIO TIPO CONVENCIONAL,
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 35 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, SEM AR
CONDICIONADO, POTÊNCIA MÍNIMA
230 CV - 240 CV, TRAÇÃO 4x2,
DIREÇÃO MECÂNICA, CINCO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E

as DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS DEI
SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
IANEXOS AO EDITAL.

VALOR TOTAL: ( Quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e quarenta e três reais e
cinquenta e dois centavos).

Ampla0004 a
concorréncia

12 MES] R$ 14.828,55 [RS 177.942,60

R$ 497.543,52

VALOR TOTAL: (Quatro milhões, duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e sete reais e doze R$ 4.231.407,12
centavos)

VALOR TOTAL GERAL: (Seis milhões, quinhentos e noventa mil, novecentos e treze reais e R$ 6.590.913,12
doze centavos)

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Davinópolis enfrenta uma situação crítica no que diz respeito ao acesso

a serviços funerários adequados e dignos para sua população. A morte é um acontecimento
inevitável e, quando ocorre, as famílias necessitam de suporte para arcar com as exigências
emocionais e logísticas do luto. Atualmente, a disponibilidade e a qualidade dos serviços funerários
disponíveis na região têm sido insuficientes para atender às necessidades da comunidade,
resultando em situações que não respeitam a dignidade dos falecidos e o sofrimento das famílias
em luto.

3.2. Osserviços funerários são essenciais não apenas pela sua natureza prática, mas também pelo papel
social que desempenham na promoção de um ritual de despedida que respeite os costumes e
crenças culturais da população. Contudo, muitos cidadãos enfrentam dificuldades financeiras que
limitam seu acesso a serviços funerários de qualidade. Essa fragilidade provoca desigualdade na
prestação de atendimento a populações vulneráveis, tornando-se vital que a gestão pública
intervenha para restabelecer a equidade no acesso a esses serviços.

3.3. Além disso, é necessário considerar as implicações éticas e sociais da falta de serviços funerários
adequados. Um atendimento ineficiente pode gerar desrespeito à memória dos falecidos e
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sofrimento adicional para as familias, agravando um momento já tão delicado. Os princípios dehumanidade e respeito às individualidades devem ser observados tanto na prestação do serviçoquanto na forma como os processos de luto são conduzidos pela sociedade.

3.4. Portanto, a criação de um sistema de serviços funerários que atenda às demandas reais dapopulação de Davinópolis é uma necessidade urgente. Esta ação deve se alinhar com o interessepúblico, buscando garantir que todos os cidadãos tenham acesso a serviços funerários querespeitem suas condições sociais e culturais. A implementação de políticas públicas eficazes nestaárea é crucial para promover a dignidade humana e a coesão social, assegurando que o ato de sedespedir de entes queridos ocorra em um ambiente apropriado e respeitoso.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.4 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

W 4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

aA DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de~ 2021.

9. DASUBCONTRATACAO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em observância ao artigo 49, incisos Il e Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados do início da

vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo avigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. Oinstrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçãoà vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) cias e
prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. | No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. | No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. | No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

14.1.8. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1. | Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atravé: do
if Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

No e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. | Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. | Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. | Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.2.10. | Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. | Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

Ye 14.3.2.1. | Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. | As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.
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14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

am Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC = <=Passivo Circulante
Ww indice de Solvéncia Geral (> 1,00):

_ Ativo Total
aa = Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

— 14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.4.1.1. | Adeclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. — Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação
compatíveis em características, quantidades e prazos.

14.5.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação
do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).
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14.5.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

14.5.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;

14.5.4. | O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado,
contendo o nomey/razão social, CPF/CNPJ), endereço e telefone, ou qualquer outra
forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato com
os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do
emitente que o(s) subscreve(em).

14.6. Alvará sanitário emitido pela vigilância sanitária municipal da sede da licitante.
14.7. | Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.7.1. | Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lein? 14.133/2021);
14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.7.3. | Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei
(art. 63, 5 18, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Municipio de Davinópolis em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. | Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. | O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

“a que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
16.7.4. | No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. | O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
16.8.1. | Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quand: Itrapassar a sua
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competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

a liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.12.  Ogestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis deste exercício, na
4 dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
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devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notafiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidadee quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeitode liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:
19.2.1. | o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalora pagar;e
19.2.6. | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou~— circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
NA estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Davinópolis - MA, 02 de junho de 2025.

— =

LUIZ NILDO ALENCAR a

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA‘ KO E PLANEJAMENTO
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MINUTA

A Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR: —
“SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

* ORGAO(S)PARTICIPANTE(S): 2 o
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA TRÂNSITO E TRANSPORTES, SECRETARIA

“MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DESPORTO E LAZER— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE* EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE
“DESENVOLVIMENTO SOCIAL É É

—* oBmTO: cs co o = =
ES “ Registro de preços para contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços

2 locação de veículos e máquinas pesadas para atender as necessidades das secretarias

ões, quinhentos e noventa reais, novecentos e treze reais e doze

90: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS o
: ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ É

= (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) |
L: cpl.davinopolis.maranhao O gmail.com

Waldeir Pinheiro Costa

uiz Nildo Alencar de Lima
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 10,00 (dez reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

e. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NAO
EXIGENCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NAO
PERMITE PARTICIPACAO DE CONSORCIO NAO

HAVERA INVERSAO A FASE DE HABILITACAO? NAO
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)?
(Art. 48, |, Lei Complementar nº 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, 83º, Lei Complementar nº 123/06)

SIM
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para a futura

e eventual prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas para atender as
necessidades das secretarias municipais., conforme as quantidades, especificações e condições
descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento
da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
= 2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

a, momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
“3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas através do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

— eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.3. | Ocredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. | Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste
edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. | Aobtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

EUAm Sax
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de
contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso deWw credores;
3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em
juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.3.5.1. _ O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

337: Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.9.1. | A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. | Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condi
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

—_
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. | não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

44.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistem
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. LES
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 48, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Ser&o disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
Vw convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.
4.10.1. | Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
W 5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

3.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. | Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

VA mensagens aos licitantes informando a data prevista para 0 inicio da oferta de lances.
6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema.

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
A registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. | Modo de Disputa Aberto:
7.11.1.1. | No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogac&o automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.1.4. | Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. | Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

we justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:
7.11.2.1. | No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.11.2.2. | Aetapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1.  Olicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
o ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.11.2.4. Apds o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

711.241. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valor de
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7.11.3. | Modo de Disputa Fechado-Aberto:
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

7.11.3.2. | Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

e, nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.3.5. | Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. | avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
Na preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.
7.122. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;
7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais; é
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

=, presente instrumento.
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

NE 8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. | A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
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8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ill, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no
preâmbulo deste instrumento.

e, 8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. N&o havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará
pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da
seguinte forma:

8.7.1. | Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

VW bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

8.7.2. | No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processoos licitatório.
9.5. Alicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. | Oprazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

-10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. | Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e
10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de agum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

WA 10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
10.7.1. | Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.
10.8.1. | Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

Wy se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.
10.8.3. Considerar-se-4 inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. | Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que à
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documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequivel(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. | não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. | não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. | com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1.  Considerar-se-4 inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

Ns procedimento de contratação.
10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1.  inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. | que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. | inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

W custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;
10.12.1. | O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;
10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
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10.13. | Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.
10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3.  Nocaso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Va Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, 818, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
113.1, Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
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11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

Na, 11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.
11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econôriico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.
11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br



pREsGITURA of ee
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS =

MINUTA

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
11.14.1. | O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

= porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

ts trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DAAMOSTRA - :
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

- 13. DAVISITA TECNICA
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS
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14.1. Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1. | a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
ts campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que come.gará
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.6. | Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Breu, sib ars o Órgão Gerencladar para erianitastaçãs sobre
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15.4. | Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.
15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
ee validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
15.6.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.
15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.
15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência Ea
fornecedor registrado em igualdade de condições. :
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15.10. | O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

15.12. | A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. | Apds a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
a, observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
16.2.1.  Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. | Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. | quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

ks) 16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 2 sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação ante o certame;

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br

Pagina 20 de 75



17.3.

17.4.

ESTADO DO MARANHAO f js
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS neuro! ion

MINUTA

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

17.1.2.1. | não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. | recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. | pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. | comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. | agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. | induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. | praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. | praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. | declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. | a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. | A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

Ns no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

17.9. | A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.

17.10. | Aapuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

Oo estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

o, 18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação
será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
18.7. | As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço www.licitadavinopolis.com.br e vincularão os
participantes e a Administração.

(9. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

19.2.1. | Aanulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vededa a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Ns 19.7. | Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Sea mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

o 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
19.10. | Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sitios
www licitadavinopolis.com.br e www.davinopolis.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
neneEi
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.
5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS
Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços
a, Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Davinópolis — MA, .... de ............ de 2925.

LUIZ NILDO ALENCAR DE LIMA
P a:

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
= eee aaa
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ANEXO | - TERMO DEREFERÊNCIA

1. DOOBJETO
O presente Termo de Referência visa o Registro de preços para contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas
para atender as necessidades das secretarias municipais., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

1d;

1.2.

1.3.

2. ESPECIFICAGOES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
O custo estimado total da contratação é de R$ 6.590,913,12 (Seis milhões, quinhentos e
noventa reais, novecentos e treze reais e doze centavos) conforme custos unitários
descritos na

2.1.

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS

tabela

as

r polis
Gigantes

abaixo.

LOTECÓDIGO PRODUTO MARCA QTD.
V. DE

REFERÊNCIA | VALOR TOTAL
CRITÉRIO

PARTICIPAÇÃO
0001 SINFRA

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PÁ
ICARREGADEIRA, UM MIL E
OITOCENTAS HORAS (1800), SOBRE
PNEUS: SEM OPERADOR, MOTOR
MÍNIMO DE 105 HP, CAPACIDADE|
MÍNIMA NA CAÇAMBA DE 1,91 M3,
ALTURA MÍNIMA DE DESPEJO 2,50 M,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
JANEXOS AO EDITAL.

1.800h R$311,67 | R$ 561.006,00 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE|
ESTEIRA, UM MIL E OITOCENTAS|
HORAS (1800): SEM OPERADOR,
POTÊNCIA MÍNIMA VOLANTE DE 170)
HP / 127 KW, MOTOR DIESEL, 4|
TEMPOS, ARREFECIDO A ÁGUA, 06
CILINDROS EM LINHA, INJEÇÃO
DIRETA DE COMBUSTÍVEL.
EMBREAGEM EM BANHO DE ÓLEO DE
DISCOS MÚLTIPLOS. TRANSMISSÃO
DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS COM
PELO MENOS 05 (CINCO) MARCHAS)
IAVANTES E 04 (QUATRO) MARCHAS A
RÉ. SUSPENSÃO TIPO OSCILANTE,
IARMAÇÃO DE ESTEIRA TIPO SEÇÃO)
EM CAIXA, CONSTRUÍDA EM AÇO,

1.800 h R$ 300,00 R$ 540.000,00 Ampla
concorrência
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ROLETES DE LUBRIFICAÇÃO]
PERMANENTE E SAPATAS PADRÃO DEI
GARRAS SIMPLES. PESO OPRAC. MIN.
13.000 KG, EXCLUÍDA A LÂMINA.
LÂMINA DE INCLINAÇÃO E
ANGULAÇÃO HIDRÁULICA NOS
QUATRO SENTIDOS, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO]
EDITAL.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
IBASCULANTE TRUCK 6X2, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DEI

to [12 M3, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
06 CILINDROS, CAIX DE CAMBIO COM,
NO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE EI
01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DE
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR]
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO)
EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
IBASCULANTE TRUCK 6X2, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DEI
12 M3, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
[06 CILINDROS, CAIX DE CAMBIO COM,
INO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE EI
01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DE
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR]
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO]
EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO)
BASCULANTE TRUCK 6X2, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DE
12 Mº, POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV,
(06 CILINDROS, CAIX DE CÂMBIO COM,
INO MÍNIMO 06 MARCHAS AVANTE E
01 MARCHA A RÉ, PTB MÍNIMO DEI
23.000 KG, LONA NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS, MEDIDOR]
DE COMBUSTÍVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO
EDITAL 03.

Ampla0003 ameconcorrência
12 MÊS | R$ 20.420,00 | R$ 245.100,00

Ampla00
nase04 concorréncia

12 MÊS | R$ 20.420,00 | R$ 245.100,00

Ampla
2 concorréncia

12 MÊS | R$ 20.420,00 | R$ 245.100,00
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ERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
PIPA (SEM MOTORISTA). CAMINHÃO:
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA]
DE MOTOR 156 CV A 2.300 RPM,
TORQUE MÍNIMO DE 56,1 KGFM ATÉ
1.600 RPM, SISTEMA DE INJEÇÃO)
ELETRÔNICA DE 4 (QUATRO)
CILINDROS EM LINHA, CAIXA DE
MUDANÇA COM 5 MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, FREIOS DE SERVIÇO A AR|
COMPRIMIDO DE DOIS CIRCUITOS,
NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS,
PNEUS RADIAIS , 215/75 R17,5,

WY 0006 FMBREAGEM COM ACIONAMENTO
HIDRÁULICO, COM TORQUE MÍNIMO
DE 56,1 KGFM, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DEI
[150 LITROS, CINTO DE TRÊS PONTA,
PESO BRUTO TOTAL (PBT) MÁXIMO DE
8.300 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DEI
CARGA ÚTIL MAIS EQUIPAMENTO DE
5.110 KG.PIPA: EQUIPADO COMI
TANQUE PARA CAMINHÃO COM
[CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 10.000
LITROS, PARA TRANSPORTE DE AGUA,
PINTADO INTERNO E EXTERNAMENTE|
COM TINTA ANTI CORROSIVA,
[CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
/ANEXOS AO EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO]
PIPA (SEM MOTORISTA). CAMINHÃO:
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA

o DE MOTOR 156 CV A 2.300 RPM,
TORQUE MÍNIMO DE 56,1 KGFM ATÉ
[1.600 RPM, SISTEMA DE INJEÇÃO)
ELETRÔNICA DE 4 (QUATRO)
CILINDROS EM LINHA, CAIXA DE|
MUDANÇA COM 5 MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO)

0007 |HIDRAULICA, FREIOS DE SERVIÇO A AR 12 MÊS | R$21.800,00 | R$ 261.600,00
COMPRIMIDO DE DOIS CIRCUITOS,
INAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS,
PNEUS RADIAIS , 215/75 R17,5,
EMBREAGEM COM ACIONAMENTO
HIDRÁULICO, COM TORQUE MÍNIMO|
DE 56,1 KGFM, TANQUE DE
[COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE
150 LITROS, CINTO DE TRÊS PONTA,
PESO BRUTO TOTAL (PBT) MÁXIMO DE
8.300 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DE

Ampla12 MÊS | R$ 21.800,00 | R$ 261.600,00 a
concorrência

Ampla
concorrência
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CARGA ÚTIL MAIS EQUIPAMENTO DE|
5.110 KG.PIPA: EQUIPADO COM
TANQUE PARA CAMINHÃO COM
[CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 10.000!
LITROS, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA,
PINTADO INTERNO E EXTERNAMENTE|
COM TINTA ANTI CORROSIVA,
[CONFORME TERMO DE REFERENCIA E|
ANEXOS AO EDITAL 02.

VALOR TOTAL: (Dois milhões trezentos e cinquenta e nove mil quinhentos e seis reais) R$ 2.359.506,00
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PREFEITURA DEDai -Spolj s
igantos

LOTE PRODUTO MARCA QTD. V. DE
REFERÊNCIA

CRITÉRIO
MALORTOTAL PARTICIPAÇÃO

0002 SINFRA
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE|
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EMI
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVEI
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO)
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 14.392,41 AmplaR$ 172.708,02 ‘erconcorréncia

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS)
[OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVEI
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO)
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

12 MÊS R$ 14.392,41 AmplaR$ 172.708,02 pageconcorrência

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO|
[CAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM
MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA

12 MÊS R$ 8.556,98 AmplaR$ 102.683,78 Kuconcorrência
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DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DE
SEGURANÇA, CONTENDO TODOS OS)
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE|
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO)
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
[TRANSPORTE DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
ICAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM
MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA
DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DE
SEGURANÇA, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE|
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO)
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DE
IREFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

12 MÊS R$ 8.556,98 R$ 102.683,78 Ampla
concorrência

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
[CAMINHONETE CABINE SIMPLES, SEM
MOTORISTA, TRAÇÃO 4X2, CARROCERIA
DE MADEIRA, CAPACIDADE CARGA
MÍNIMA DE 1.000 KG, CINTO DE
SEGURANÇA, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO CLASSE|
ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS)
DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO)
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE, PARA
TRANSPORTE DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 03.

12 MÊS R$ 8.556,98 R$ 102.683,78
Ampla

concorrência

doze centavos)
VALOR TOTAL: (Seiscentos e cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e

R$ 653.469,12
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V. DE CRITÉRIOLOTE | CÓDI 7 é A
cóDico PRODUTO MARCA) QTD. | rererencia [VALOR TOTAL pammicipação0003 GABINETE

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
los PESSOAS, com ARI
ICONDICIONADO, MOTORIZAÇÃO)
MÍNIMA 4.0, COMBUSTÍVEL DIESEL,
POTÊNCIA 171 Cv, CAMBIO!
AUTOMÁTICO 05 MARCHAS, TRAÇÃO
4x4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
ICAPACIDADE PARA 80 LITROS, CINCO)
DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS NOS
(0S ACENTOS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL.

VALOR TOTAL: (Cento e setenta e dois mil setecentos e oito reais e noventa e dois
centavos)

Ampla12 MÊS| R$ 14.392,41 |R$ 172.708,92] Ed
concorrência

R$ 172.708,92
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LOTE| CÓDIGO PRODUTO MARCA, QTD.
V. DE

REFERÊNCIAVALOR TOTAL CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO

0004 ESPORTE

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UM,
VEÍCULO POR UM PERIODO DE 12
MESES,TIPO CAMINHONETE CABINE
DUPLA, SEM MOTORISTA,
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, COM
AR CONDICIONADO, MOTORIZAÇÃO|
MÍNIMA 4.0, COMBUSTÍVEL DIESEL,
POTÊNCIA 171 CV, CÂMBIO
AUTOMÁTICO 05 MARCHAS, TRAÇÃO
4x4, DIREÇÃO HIDRÁULICA ,|
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE PARA 80 LITROS, CINCO]
DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTAS NOS|
05 ACENTOS, CONTENDO TODOS OS|
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
[CONTRAN E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS VIGENTE DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE|
TRÂNSITO, CONFORME TERMO DE

12 MÊS

REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

centavos).
VALOR TOTAL: (Cento e setenta e dois mil setecentos e oito reais e noventa e dois

R$ 172.708,92

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

MINUTA

.OTE| CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD. |V. DE REFERENCIA| VALOR TOTAL CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO

005 ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
CAMINHÃO CARROCERIA 3/4, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE MÍNIMA DEI
[CARGA DE 3.000 KG, COM MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 HP, CÂMBIO
MANUAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM AR
CONDICIONADO, TANQUE DE|
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 100 LITROS, EIXO TRASEIRO]
DUPLO, RODAGEM SIMPLES DIANTEIRA E|
DUPLA TRASEIRA, CABINE SIMPLES COM
[CAPACIDADE PARA 03 PESSOAS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
(OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO
EDITAL.

12 MÊS R$ 15.856,66 R$ 190.279,92 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
[CAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CAMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
[CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE|
PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
[CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
[OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE|
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME TERMO)
IDE REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0003

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO)
ICAMINHONETE CABINE DUPLA, SEM
MOTORISTA, CAPACIDADE PARA 05) 12 MÊS
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,

R$ 14.392,41 R$ 172.708,92
Ampla

concorrência

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

MINUTA

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171 CV,
CÂMBIO AUTOMÁTICO 05 MARCHAS,
TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
CAPACIDADE CARGA 1.000 KG, TANQUE|
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADEI
PARA 80 LITROS, CINCO DE SEGURANÇA
DE TRÊS ONTAS NOS 05 ACENTOS,
[CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS)
OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM
VIGOR DO CONTRAN (TRIÂNGULO,
CHAVE DE RODAS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO CLASSE ABC) E DEVERÁ
OBEDECER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA

= EXIGIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DEI
TRÂNSITO VIGENTE, CONFORME TERMO)
DE REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM 05)
PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS,
ICOM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DEI
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS

0004 [OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM 12MES| R$6.120,50 | R$ 73.446,00 Edcon Endiá
VIGOR DO CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVEI
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO)
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
IREFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO

LJ PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM 05)
PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS,
ICOM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DEI
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS)

0005 [OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMA EM 12MES| R$6.120,50 | R$ 73.446,00
VIGOR DO CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVEI
DE RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELO)
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

Ampla

Ampla
concorrência

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ, COM
IMOTORIZACAO MINIMA 3.0;
COMBUSTÍVEL DIESEL; CABINE SIMPLES;
[TRAÇÃO 4X2; CAPACIDADE DE CARG

Ampla12 MÊS) R$ 16.000,00 |RS 192.000,00 concorrência,

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

MINUTA

LÍQUIDA MÍNIMA DE 5.000 KG; BAU
IFECHADO COM DIMENSOES MINIMAS DE|
6,0 METROS DE COMPRIMENTO X 2,3
METROS DE LARGURA X 2,3 METROS DE
ALTURA; EQUIPADO COM DIREÇÃO)
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; FREIOS ABS;
TRAVAS ELÉTRICAS; VIDROS ELÉTRICOS;
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,
IQUE ATENDA À LEGISLAÇÃO NACIONAL
DE TRÂNSITO, BEM COMO ÀS NORMAS
DE EQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS
PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO

wy IMECANICO PERMANENTE E CORRETIVA
POR CONTA DA CONTRATADA, COM|
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS E
MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E SEM
ICOMBUSTIVEL, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

VALOR TOTAL: (Oitocentos e setenta e quatro mil quinhentos e oitenta e nove reais e
setenta e seis centavos).

R$ 874.589,76

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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MINUTA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

enecRITURA DE

LOTE| CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD.
V. DE

REFERÊNCIA VALOR TOTAL CRITÉRIO
PARTICIPAÇÃO0006 SEMED

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO CAMINHÃO CARROCERIA 3/4,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE|
MÍNIMA DE CARGA DE 3.000 KG, COM
MOTOR DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE
135 HP, CÂMBIO MANUAL, DIREÇÃO)
HIDRÁULICA, com AR|
CONDICIONADO, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 100 LITROS, EIXO
TRASEIRO DUPLO, RODAGEM SIMPLES|
DIANTEIRA E DUPLA TRASEIRA, CABINE
SIMPLES COM CAPACIDADE PARA 03}
PESSOAS, CONTENDO TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO|
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO VIGENTE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO!
EDITAL.

12 MÊS R$ 15.856,66 R$ 190.279,92 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
JOS PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL
COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
INOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS,
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO|
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0003 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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MINUTA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

[TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
[0S PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,|
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
[COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171]
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
[1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL]
COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,|
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
INOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS)
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO}
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DEI
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.

concorrência

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
[TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
OS PORTAS, CAPACIDADE PARA 05)
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,|
MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DEI
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
[TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM|
[0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO DE|
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO]

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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www .davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

MINUTA

VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 02.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COMI
(05 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, CINCO DE|
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS

ih INORMAS DE SEGURANGA EXIGIDAS|
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 03.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS
RODOVIÁRIO TIPO CONVENCIONAL,
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 35 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, SEM ARI
CONDICIONADO, POTÊNCIA MÍNIMA
230 CV - 240 CV, TRAÇÃO 4x2,
DIREÇÃO MECÂNICA, CINCO DE Ampla
SEGURANÇA EM TODOS OS ACENTOS, 12 MÊS) R$ 14.828,55 | R$ 177.942,60 concorrência
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E
DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS DE|
SEGURANÇA EXIGIDAS PELO CÓDIGO]
NACIONAL DE TRÂNSITO VIGENTE,
[CONFORME TERMO DE REFERENCIA E
IANEXOS AO EDITAL.

Ampla0006
Eiconcorrência

12 MÊS| R$ 6.120,50 R$ 73.446,00

0007

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES,
SEM MOTORISTA, TRAÇÃO 4x2,
CARROCERIA DE MADEIRA,
CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 1.000!
KG, CINTO DE SEGURANÇA,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS|
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
[CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO|
VIGENTE, PARA TRANSPORTE DE
MATERIAIS E FERRAMENTAS 01.

0009 [SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO) 12 MÊS| R$8.556,98 | R$ 102.683,76

Ampla0008 Rageconcorrência
12 MÊS| R$ 8.556,98 | R$ 102.683,76

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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TIPO CAMINHONETE CABINE SIMPLES, concorrência
SEM MOTORISTA, TRAÇÃO 4x2,
[CARROCERIA DE MADEIRA,
CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 1.000)
KG, CINTO DE SEGURANÇA,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
[CONFORME NORMA EM VIGOR DO}
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, PARA TRANSPORTE DEI
MATERIAIS E FERRAMENTAS 02.

VALOR TOTAL: (Um milhão cento e trinta e nove mil trezentos e quarenta e cinco reais e
oitenta e oito centavos) R$ 1.139.345,88
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PReREITURA DEà

LOTE CÓDIGO PRODUTO MARCA QTD. V. DE
REFERÊNCIAVALOR TOTAL CRITÉRIO

PARTICIPAÇÃO
0007 SEMUS

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
05 PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171
ICV, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA
[1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL
ICOM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
NOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS)
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
[CONFORME NORMA EM VIGOR DO!
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS)
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0002

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR,
[TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15|
PASSAGEIROS, MOTOR DO VEÍCULO:
MÍNIMO DE 155 CV A DIESEL;
CILINDROS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO);
INJEÇÃO: ELETRÔNICA; PESO BRUTO
DE NO MÍNIMO DE 5300 KG. CARGA E|
CARROCERIA: 8.000KG DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS: 3.950 MILÍMETROS TIPO
DE CÂMBIO: MANUAL. NÚMERO DEI
MARCHAS: MÍNIMO DE 06 (SEIS);
SENDO 05 (CINCO) À FRENTE E 01
(UMA) À RÉ. TRAÇÃO: 4 X 2. SISTEMA
DE FREIO: COM AS CARACTERÍSTICAS)
DA LINHA DE PRODUÇÃO NORMAL.
SUSPENSÃO: com AS
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DE
PRODUÇÃO NORMAL. DIREÇÃO:
HIDRÁULICA. RODAS E PNEUS: COM AS|
[CARACTERÍSTICAS DA LINHA DE
PRODUÇÃO NORMAL, QUE ATENDA À
LEGISLAÇÃO NACIONAL DE TRÂNSITO,
BEM COMO AS NORMAS DE
EQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS

12 MÊS R$ 16.726,67 R$ 200.720,04 Ampla
concorrência
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PRererTURA oe

PELO CONTRAN. MANUTENCAO|
MECÂNICO PERMANENTE E
CORRETIVA POR CONTA DA
CONTRATADA, CoM
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS
E MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTIVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL 01.

0003

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR,
[TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15|
PASSAGEIROS, MOTOR DO VEÍCULO:|
MÍNIMO DE 155 CV A DIESEL;
CILINDROS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO);
INJEÇÃO: ELETRÔNICA; PESO BRUTO
DE NO MÍNIMO DE 5300 KG. CARGA EI
CARROCERIA: 8.000KG DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS: 3.950 MILÍMETROS TIPO
DE CÂMBIO: MANUAL. NÚMERO DE
MARCHAS: MÍNIMO DE 06 (SEIS);
SENDO 05 (CINCO) À FRENTE E 01
(UMA) À RÉ. TRAÇÃO: 4 X 2. SISTEM
DE FREIO: COM AS CARACTERÍSTICAS)
DA LINHA DE PRODUÇÃO NORMAL.
SUSPENSÃO: com AS
CARACTERÍSTICAS DA LINHA DE
PRODUÇÃO NORMAL. DIREÇÃO:
HIDRÁULICA. RODAS E PNEUS: COM AS|
[CARACTERÍSTICAS DA LINHA DE|
PRODUÇÃO NORMAL, QUE ATENDA Al
LEGISLAÇÃO NACIONAL DE TRÂNSITO,
BEM COMO AS NORMAS DE
EQUIPAMENTOS/ASSESSÓRIOS DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS)
PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO
MECÂNICO PERMANENTE E
CORRETIVA POR CONTA DA
CONTRATADA, com
DOCUMENTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS
E MULTAS EM DIA. SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTIVEL, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS AO|
EDITAL 02.

12 MÊS R$ 16.726,67 R$ 200.720,04 Ampla
concorrência

0004

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
ITIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
OS PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência
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CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

0005

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
[TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
OS PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

VALOR TOTAL: (Setecentos e vinte e um mil e quarenta e um reais) R$ 721.041,00
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LOTE C6DIGO PRODUTO MARCA| QTD. [V. DE REFERÊNCIAVALOR TOTAL
PARTICIPAÇÃO

CRITÉRIO

0008 SEMAS

0001

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA,
SEM MOTORISTA, CAPACIDADE PARA
(0S PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZAÇÃO MÍNIMA 4.0,
COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 171]
Cv, CÂMBIO AUTOMÁTICO 05
MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO
HIDRÁULICA, CAPACIDADE CARGA]
[1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL!
ICOM CAPACIDADE PARA 80 LITROS,
CINCO DE SEGURANÇA DE TRÊS ONTAS|
INOS 05 ACENTOS, CONTENDO TODOS)
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO
CONTRAN (TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER ÀS)
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO)
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL.

12 MÊS R$ 14.392,41 R$ 172.708,92 Ampla
concorrência

0002

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
[TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COMI
(0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05]
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE|
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS)
CONFORME NORMA EM VIGOR DO)
CONTRAN TRIÂNGULO, CHAVE DE|
RODAS, EXTINTOR DE INCÊNDIO)
CLASSE ABC) E DEVERÁ OBEDECER AS|
NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO]
VIGENTE, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS AO EDITAL 01.

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00 Ampla
concorrência

0003

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO)
TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA, COM
(0S PORTAS, CAPACIDADE PARA 05]
PESSOAS, COM AR CONDICIONADO,
IMOTORIZACAO MÍNIMA 1.0, CINCO DE
SEGURANÇA NOS 05 ACENTOS,
CONTENDO TODOS os
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS]
[CONFORME NORMA EM VIGOR DO|

12 MÊS R$ 6.120,50 R$ 73.446,00
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